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PRÊMIO CLAUDE LÉVI-STRAUSS
EDITAL 2006

Art. 1. OBJETIVO

Para homenagear a contribuição de Claude Lévi-Strauss à
ciência antropológica, a Associação Brasileira de Antropologia
institui o Prêmio Claude Lévi-Strauss para estudantes de
graduação no Brasil, visando estimular novas carreiras e dar
visibilidade à produção original e de grande qualidade
acadêmica de pesquisas de graduação. O concurso será regido
na forma do disposto abaixo:

Art. 2 - OBJETO

O concurso é de âmbito nacional e tem por objeto a seleção de:

a) Modalidade A: Melhor pôster de Iniciação Científica
em Antropologia, exposto e apresentado na 25ª Reunião
Brasileira de Antropologia, Goiânia, 11 a 14 de junho de 2006.

b) Modalidade B: Melhor artigo de jovem graduado com
resultados de pesquisa antropológica inovadora. O trabalho
deve apresentar uma reflexão crítica e incorporar a contribuição
da produção antropológica clássica e contemporânea. Só podem
concorrer a esta modalidade graduados em ciências sociais,
antropologia ou áreas afins, formados entre 1º de julho de 2004
e 15 de maio de 2006.  Os trabalhos concorrentes nesta categoria
devem obrigatoriamente ser apresentados em sessão
coordenada da 25ª Reunião Brasileira de Antropologia.
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3. DA HABILITAÇÃO

3.1 – Modalidade A - Serão aceitos no concurso pôsteres relativos
a pesquisas desenvolvidas na graduação em Universidades
Brasileiras em cursos de graduação em Ciências Sociais.
Também serão aceitos pôsteres de estudantes de outros cursos
de graduação desde que orientados por antropólog@s
associad@s a ABA.

3.2 – Modalidade B – Serão aceitos artigos de no máximo 20
páginas, com bibliografia e anexos, relativos a pesquisas
desenvolvidas na graduação em Universidades Brasileiras em
Cursos de Graduação em Ciências Sociais, Antropologia ou em
cursos afins, desde que orientados por antropólogo associado
à ABA. Os trabalhos inscritos devem obrigatoriamente ser
apresentados nas sessões de comunicações coordenadas da 25ª
Reunião Brasileira de Antropologia.

4. DA PREMIAÇÃO

4.1 – Os três melhores trabalhos de cada categoria receberão
um prêmio do concurso Claude Lévi-Strauss em forma de
Diploma e de publicações de referência na área de antropologia.

4.2 – Os três melhores trabalhos da categoria B (artigo de
graduado) serão encaminhados à publicação em coletâneas e
em periódicos reconhecidos pelo qualis da área de antropologia
da CAPES.

4.3 – A critério da Comissão Julgadora, poderão ser concedidas
menções honrosas a outros trabalhos participantes do Concurso,
ademais dos vencedores, que sejam julgados de reconhecida
qualidade.
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5. DAS INSCRIÇÕES

5.1 – Modalidade A - Melhor pôster de Iniciação Científica em
Antropologia

A inscrição dos trabalhos deverá respeitar as seguintes etapas:
Etapa I - Inscrição de trabalho na 25ª Reunião Brasileira de
Antropologia (www.antropologias.com.br) na modalidade
pôster e respectivo pagamento de inscrição no congresso.
 Curriculum Lattes atualizado na página do CNPq obrigatório.
Etapa II - Exposição e Apresentação do Pôster à comissão
julgadora do concurso durante a 25ª Reunião Brasileira de
Antropologia em horário a ser comunicado na página do
congresso.

5.2 – Modalidade B - Melhor artigo com resultados de pesquisa
antropológica inovadora
A inscrição dos trabalhos deverá respeitar as seguintes etapas:
Etapa I - Inscrição de trabalho na 25ª Reunião Brasileira de
Antropologia (www.antropologias.com.br) na modalidade
comunicação coordenada – Prêmio Lévi-Strauss e respectivo
pagamento de inscrição no congresso.
Curriculum Lattes atualizado na página do CNPq obrigatório.
Etapa II – Envio, por carta registrada, SEDEX ou similar, para a
secretaria da ABA (ver endereço abaixo) , a seguinte
documentação:

a. 3 (três) exemplares do artigo impressos.
Deve constar na capa do artigo:
Associação Brasileira de Antropologia
Concurso Claude Lévi-Strauss – Modalidade B
Nome d@ candidat@;
Instituição onde foi desenvolvida a pesquisa (universidade,
laboratório/núcleo de pesquisa, departamento/curso de
graduação);
Título do trabalho;
Nome d@ orientador@;
Instituição de financiamento (quando houver).
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b. Disquete com o artigo (identificar na etiqueta nome do
candidato, instituição e orientador);
c. Atestado de conclusão de curso de graduação no período de
1º de julho de 2004 a 15 de maio de 2006, emitido pela
Universidade;
d. Carta de recomendação d@ orientador@.

Etapa III - Apresentação do trabalho em sessão de comunicação
coordenada em horário a ser comunicado na página do
congresso.

5.3 – As inscrições, nas duas modalidades, serão realizadas entre
4 de abril e 15 de maio de 2006, valendo, como comprovação o
recibo eletrônico da 25ª Reunião Brasileira de Antropologia
(Modalidade A) , o carimbo dos correios com a data de postagem
dos artigos pelo correio ou recibo da secretaria da ABA; aos
trabalhos entregues diretamente na secretaria, até às 18:00 do
dia 15 de maio de 2006 (Modalidade B).

5.5 - Somente serão consideradas inscrições que estejam em
estrita conformidade com as normas estabelecidas neste
Regulamento.

5.6 - Os trabalhos classificados para participar do Concurso na
modalidade B não serão devolvidos aos seus autores.

5.7 – Os pôsteres apresentados pelos concorrentes da
modalidade B deverão permanecer expostos no período
indicado e retirados pelos concorrentes.

5.8 - A inscrição implica a aceitação, pelo candidato, de todas
as disposições do presente Regulamento.

6. DA COMISSÃO JULGADORA

6.1 – A presidência do Concurso Claude Lévi-Strauss será
designada pela presidência da ABA, e a Comissão Julgadora
do concurso será composta por duas sub-comissões, uma para
a modalidade A e outra para a modalidade B.
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6.2 – A escolha dos trabalhos vencedores de cada modalidade
será feita por comissão julgadora composta por antropólogos
de reconhecida competência em várias áreas da Antropologia.

6.3 – Os membros de cada sub-comissão julgadora não poderão
ter estudantes sob sua orientação concorrendo no concurso na
modalidade na qual for jurado.

6.4 – As decisões da Comissão Julgadora não serão suscetíveis
de recursos ou impugnações.

6.5 - A Comissão Julgadora terá a competência para decidir sobre
os casos omissos.

7. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

7.1 – Os trabalhos classificados serão avaliados e selecionados
a partir de critérios estabelecidos pela Comissão Julgadora,
tendo como prioridade a originalidade do tema abordado, a
pertinência teórico-metodológica da análise proposta e uma boa
redação.

8. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DA
PREMIAÇÃO

O resultado da seleção dos trabalhos será divulgado na
sessão de encerramento da  25ª Reunião Brasileira de
Antropologia no dia 14 de junho de 2006, em Goiânia – GO, e
posteriormente na página da ABA (www.antropologias.com.br).

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 Os artigos premiados serão enviados à publicação na forma
apresentada ao concurso.

9.2 Eventuais dúvidas sobre o Concurso poderão ser sanadas
mediante consulta eletrônica dirigida a Presidência do Concurso
Claude Lévi-Strauss, por meio do seguinte endereço:
aba@abant.org.br.

9.2 Caberá ao candidato inscrito manter-se atualizado sobre o
andamento do Concurso, por meio da página da ABA na
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Internet, onde serão divulgadas todas as informações relativas
ao Concurso.

10. Endereço para envio da documentação e Informações

Concurso Claude Lévi-Strauss
Associação Brasileira de Antropologia
Universidade Federal de Santa Catarina
CP 5155
Campus Universitário Trindade
Florianópolis/SC
CEP: 88040-70

www.antropologias.com.br
aba@abant.org.br
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